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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, justificativa a 

dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8666/93 de 21-06-

1993 e suas alterações posteriores. 

 

OBJETO: locação de salas comerciais para instalação e funcionamento das Intendências 

distritais e Agências Comunitárias de Correios, nos distritos de Itaió e Iraputã.  

 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços públicos nos distritos 

localizados no interior do Município. 

 

LOCADOR: OLIZANDRO SEBASTIÃO KUHL, portador do CPF n° 508.050.109-04, RG nº 

1.644.528/-SC, residente e domiciliada na localidade de Itaió, Itaiópolis – SC. 

  

VALOR: R$ 468,50 (quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) mensais. 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.622,00 (cinco mil seiscentos e vinte e dois reais) 

 

LOCADOR: ANTÔNIO LINECIA, portador do CPF n° 030.922.759-34, RG nº 246.007/-SC, 

residente e domiciliada na localidade de Iracema, Itaiópolis – SC. 

  

VALOR: R$ 468,50 (quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) mensais. 

 

VALOR TOTAL: R$ 5.622,00 (cinco mil seiscentos e vinte e dois reais) 

 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 11.244,00 (onze mil duzentos e quarenta e quatro reais) 

 
PAGAMENTO: décimo quinto dia do mês subsequente, após a apresentação do recibo. 
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VIGÊNCIA E PRAZO: com início no dia 1º de janeiro de 2017 até 31/12/2017, podendo ser 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 48 

(quarenta e oito) meses, mediante emissão de termo aditivo, se presentes razões de 

interesse público. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19001.4.122.3.2.8.3.3.90.36.15 1100 (194/2017) 

 

REAJUSTE: O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Geral de 

Preços - Mercado – IGP-M, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

 

Submeta-se ao  Excelentíssimo Senhor Prefeito para ratificação. 

 

 

 

Itaiópolis, 11 de janeiro de 2017 

 

 

 

MAURICIO ARISTIDES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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RATIFICO a dispensa de licitação ao amparo do Artigo 26 da Lei 8666, de 1993, nos termos 

sugeridos, encaminhe-se à publicação na Imprensa Oficial. 

 

Itaiópolis, 11 de janeiro de 2017. 

 

 

 

REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 

Prefeito Municipal 

 


